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Paraná decide não incluir 
cobrança do novo DPVAT no IPVA

e licenciamento de 2025

O Governo do Paraná 
anunciou nesta quin-
ta-feira (24) que não 

realizará a cobrança do novo 
Seguro Obrigatório para Pro-
teção de Vítimas de Acidentes 
de Trânsito (SPVAT) junto ao 
IPVA e o licenciamento de 
2025. A medida foi adotada 
depois que os questiona-
mentos do governo estadual 
à Caixa Econômica Federal, 
responsável por fi rmar con-
vênios com os estados, não 
foram completamente sana-
dos. Dessa forma, o Paraná 
optou por não integrar a co-
brança do SPVAT aos tributos 
estaduais.

O SPVAT foi recriado em 
maio de 2024 pela Lei Federal 
Complementar nº 207, após 
a extinção do antigo DPVAT 
em 2019. Agora, cabe à Caixa 
Econômica Federal defi nir a 
forma para realizar a cobrança 
do seguro no Paraná.

De acordo com o Departa-
mento de Trânsito do Paraná 
(Detran/PR), atualmente são 
8.528.604 veículos ativos no 
Estado.

A decisão do Governo do 
Paraná foi tomada após reu-
nião entre o governador Car-
los Massa Ratinho Junior e o 
diretor-presidente do Detran/
PR, Adriano Furtado. “Op-
tamos por não incluir essa 
cobrança nas taxas estadu-
ais porque a decisão não foi 
diretamente comunicada aos 
contribuintes pelo governo 
federal, que passariam a ser 
cobrados pelo novo DPVAT 
dentro do licenciamento e 

do IPVA. Além disso, temos a 
preocupação com o bolso do 
paranaense que no começo 
do ano já tem seu orçamento 
comprometido com outras 
responsabilidades e a Lei 
Complementar prevê o paga-
mento do SPVAT em janeiro”, 
afi rma o governador Ratinho 
Junior.

Segundo o diretor-presi-
dente do Detran/PR, Adriano 
Furtado, a medida visa mini-
mizar o impacto de mais um 
encargo sobre os motoristas 
paranaenses. “Nós fomos pro-
curados pela Caixa Econômica 
para viabilizar a cobrança e 
tivemos posição contrária, 
especialmente porque eles 
insistem na cobrança do início 
do ano e o Governo do Paraná 
faz as cobranças de taxas ad-
ministrativas de licenciamento 
no segundo semestre para 
viabilizar melhores condições 
ao contribuinte. A nossa deci-
são quer dar transparência e 
clareza ao processo e evitar 
complicações para os motoris-
tas paranaenses”, esclarece 
Furtado.

IPVA MOTOS - Nesta se-
mana, o governador Ratinho 
Junior também anunciou que 
o Governo do Estado encami-
nhará à Assembleia Legislati-
va do Paraná (Alep) um projeto 
de lei para isentar motocicle-
tas de até 170 cilindradas do 
pagamento de IPVA a partir 
de janeiro de 2025. A medida 
benefi ciará mais de 732 mil 
veículos, representando 77% 
da frota tributável de motoci-
cletas do estado.

Produtores de Iporã enfrentam os desafi os 
climáticos com o cultivo sustentável de grãos

Em Iporã, no extremo noroes-
te do Paraná, onde os solos 
são arenosos e naturalmen-

te mais suscetíveis às variações 
climáticas do que em áreas argilo-
sas, os produtores de grãos sabem 
como fazer a sustentabilidade 
jogar a seu favor. O Rally Cocamar 
de Produtividade passou por lá 
no dia 18/12, acompanhado do 
gerente técnico da cooperativa, 
Rodrigo Sakurada.

Eles não têm dúvidas: a bra-
quiária – forrageira de origem 
africana que se adaptou muito 
bem às condições brasileiras – é a 
solução mais efi ciente para ajudá-
-los a enfrentar os recorrentes 
problemas do clima, tanto para o 
caso de excesso de chuvas quanto 
para a falta de umidade.

A braquiária é semeada após 
a colheita da soja, no final do 
verão, em consórcio com o milho 
de inverno ou de forma solteira, 
podendo servir de pastejo para o 
gado durante os meses frios. Mas 
seu principal objetivo é proteger o 
solo com uma camada de palha 
para o plantio direto da soja, a 
cultura mais importante.

“Os benefícios são muitos”, 
afirma o engenheiro agrônomo 
Fernando Ceccato, da unidade da 
Cocamar Cooperativa Agroindus-
trial no município, indicando que a 
melhor forma de semear – no caso 
de consórcio milho e braquiária - é 
com a adaptação de uma terceira 
caixa de sementes na semeadora.

SOLO COBERTO 
X

DESPROTEGIDO
No início de dezembro, pre-

cipitações volumosas deixaram 
um rastro de destruição em pro-
priedades onde solo e lavouras 
estavam desprovidos de palhada. 

Em determinado local, um carro 
chegou a ser engolido por uma 
valeta aberta pela enxurrada.

Segundo Ceccato, em áreas 
onde se pratica a braquiária como 
cobertura, os danos foram peque-
nos porque a palha amortece o 
impacto da chuva e, ao mesmo 
tempo, promove a infi ltração da 
água, impedindo seu escorrimento.

E é justamente essa infi ltração 
- favorecida pelo intenso enraiza-
mento da braquiária, capaz de 
romper a compactação -, que vai 
acumular umidade no subsolo e 
assegurar o desenvolvimento da 
soja mesmo em caso de uma es-
tiagem menos prolongada.

MAIOR
PRODUTIVIDADE

O produtor e médico veteriná-
rio Albertino Afonso Branco, um 
dos primeiros a aderir à braquiária 
ainda em meados da década de 
2000, quando iniciou um progra-
ma de Integração Lavoura Pecu-
ária por orientação da Cocamar, 
diz não se ver mais trabalhando 
de outro jeito. E garante: “com um 
sistema bem consolidado, tendo a 
braquiária como base e associada 
a outras tecnologias, é possível 
alcançar uma produtividade de 
30 a 40 sacas de soja acima da 
média do município”.

Branco, que produz o grão em 
40 alqueires, é taxativo: “nesse 
solo de areia, frágil e que esquen-
ta muito ao sol, não tem como 
dispensar a braquiária”. O produ-
tor usa a forrageira, ainda, para 
alimentar uma centena de vacas 
leiteiras no inverno: “nem preciso 
fazer silagem”.

INÍCIO 
ANIMADOR

Pioneiro da soja em Iporã, 
onde planta 260 alqueires, Adelar 
Dazzi lembra que antes de adotar 
a braquiária, no início deste ano, 
o solo apresentava problemas de 
compactação, com uma defi ciente 
taxa de infiltração de água, de 
apenas 40 milímetros. “Já nos 
primeiros meses após a introdu-
ção da braquiária em consórcio 
com o milho, a taxa de infi ltração 
subiu para 60 milímetros, 50% a 
mais”. É animador, mas, segundo 
Ceccato, os resultados vão come-
çar a aparecer, mesmo, a partir do 
terceiro ou quarto ano.

Quanto às chuvas recentes, 
que somaram 270 milímetros em 
três dias e provocaram estragos 
no município, não houve nenhum 
dano nas propriedades de Dazzi 
e Branco. “Não aconteceu nada 
mesmo em talhões onde há desní-
veis mais acentuados”, menciona 
o agrônomo, acrescentando: a 
orientação aos produtores que 
estão aderindo à braquiária é cul-

tivar o primeiro ano nesses lugares 
apenas com a forrageira, sem a 
soja. Com isso, ao proteger o solo, 
a braquiária vai evitar possíveis 
danos ocasionados pela erosão.

Com chuva normal, safra cheia
Setenta por cento dos pro-

dutores de soja de Iporã são 
arrendatários, segundo dados da 
Cocamar. E, quando chove bem, 
a produtividade das lavouras não 
fi ca muito atrás na comparação 
com as médias obtidas em solo ar-
giloso. “Eu já colhi aqui uma média 
de 170 sacas de soja por alqueire”, 
lembra o produtor Adelar Dazzi. De 
milho, ele já alcançou 300 sacas, 
mas lamenta que nos últimos 
anos as lavouras tenham sido 
muito castigadas por veranicos.

BRAQUIÁRIA AVANÇA
NO MUNICÍPIO

Somente neste ano, a unidade 
da Cocamar em Iporã comerciali-
zou cerca de 70 mil quilos de se-
mentes de braquiária entre produ-
tores do município e região, o que 
permitiu cobrir com a forrageira 
uma área de aproximadamente 
15 mil hectares (6.200 na medida 
em alqueires), nas modalidades 
consórcio milho e braquiária, 
braquiária solteira e integração 
Lavoura Pecuária (ILP).

O agrônomo Fernando Ceccato 
lembra que muitos produtores são 
conscientes da importância desse 
manejo para a sustentabilidade de 
seus negócios e destaca que a par-
ceria da Cocamar com a Embrapa 
Soja tem contribuído para isso.

Por vários anos, em Iporã e 
outros municípios das regiões 
atendidas pela cooperativa, equi-
pes da estatal – lideradas pelos 
pesquisadores Júlio Franchini, 
Henrique Debiasi, Esmael Lopes 
e Donizete Loni - realizaram uma 
detalhada avaliação do solo, em 
propriedades de cooperados. 
Entre outros aspectos, foram 
analisados nível de compactação, 
estrutura física, porcentagem de 
cobertura, análise nematológica, 
declividade do terreno e taxa de 
infi ltração de água.

“O que se constatou, em resu-
mo, foram solos muito defi cientes 
e desequilibrados em seus aspec-
tos físicos, químicos e biológicos”, 
diz o agrônomo, ao acrescentar 
que a compactação, entre outros 
problemas, difi culta a infi ltração.

Com a braquiária, já no primei-
ro ano de implantação é possível 
observar uma melhora da estru-
tura física, entre outros itens, que 
coíbem a erosão, aumentam a 
atividade biológica e promovem 
um aporte de umidade, o que as-
segura mais resiliência às plantas 
em caso de um veranico, com re-
fl exos positivos na produtividade.

Programações de Ano-Novo encerram 2024
e movimentam o turismo do Paraná

Com apoio do Governo do Estado, os eventos fazem parte do 
calendário da Secretaria do Turismo (Setu-PR) e do Viaje Paraná, 

órgão responsável pela promoção comercial do setor turísticoO Paraná se prepara para 
um fi nal de ano reche-
ado de celebrações e 

comemorações, com eventos 
de réveillon distribuídos por 
várias regiões. Com apoio do 
Governo do Estado, os eventos 
fazem parte do calendário da 
Secretaria do Turismo (Setu-
-PR) e do Viaje Paraná – órgão 
responsável pela promoção 
comercial do setor turístico. As 
festividades celebram a chega-
da de 2025 com muita alegria, 
além, é claro, de impulsiona-
rem o turismo e fortalecerem 
a economia local.

Organizadas pelas Prefeitu-
ras, as programações incluem 
luzes, músicas, decorações te-
máticas, atividades e shows de 
fogos (em alguns municípios). 
Os eventos reforçam o papel 
do turismo como um motor de 
desenvolvimento econômico, 
impulsionando o comércio local 
e gerando empregos.

Curitiba, Maringá, Lon-
drina, Guarapuava, Foz do 
Iguaçu e Porto Rico são boas 
indicações de municípios para 
acompanhar a virada de ano, 
todos com programações pró-
prias, que se aliam às opções e 
atrativos turísticos locais. 

Além de celebrar a virada 
do ano, as festividades dão 

aos paranaenses e aos visitan-
tes a oportunidade de conhe-
cerem mais das experiências 
e pontos turísticos de cada 
localidade. De shows da virada 
em grandes praças a quermes-
ses e festas familiares, as ce-
lebrações contam com ampla 
diversidade. Confira outros 
municípios com programações 
de ano novo.

LITORAL - Os municípios 
do Litoral se destacam como 
principais destinos procurados 

por turistas e moradores para 
acompanhar a virada do ano. 
As cidades da região prometem 
encantar os visitantes com 
atrações musicais, shows de 
fogos e vistas privilegiada para 
o mar, uma excelente forma de 
passar o réveillon no Paraná.

NOROESTE - Em Atalaia, o 
Show de Réveillon acontece 
entre 28 de dezembro e 1º de 
janeiro, é uma das principais 
atrações, reunindo moradores 
e turistas em clima festivo. Já 

Campo Mourão celebra a Quer-
messe de Caravaggio no dia 29 
de dezembro. O evento une ele-
mentos religiosos e culturais, 
trazendo música, gastronomia 
e a tradicional confraternização 
que marca o período.

Na cidade de Jardim Olin-
da, o pré-réveillon está marca-
do para o dia 30 de dezembro, 
enquanto Santa Isabel do Ivaí 
promete animar o público nos 
dias 30 e 31.

No último dia de 2024 
acontecem programações em 
Planaltina do Paraná e Santa 
Mônica, com festas que pro-
metem encantar com música 
e confraternização, atraindo 
visitantes e movimentando a 
economia local.

No dia 31 também aconte-
cem programações de réveillon 
como a virada de ano de Dia-
mante do Norte; o Show da 
Virada de Marilena; a Festa de 
Réveillon de Mariluz; e a Virada 
de Guairaçá.

NORTE E NORTE PIONEIRO 
- Em Santa Amélia e no municí-
pio de Leópolis, as festas estão 
programadas para o dia 31 de 
dezembro, estendendo-se até a 
madrugada do primeiro dia de 
2025. Congonhinhas também 
comemora o ano novo, inician-
do as festividades no dia 30.
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Colorado
Distribuição Avulsa

Distrito de Alto Alegre
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Distribuição Avulsa
Auto Posto Floraí

Flórida
Distribuição Avulsa
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Panifi cadora Doce Sabor

Paguipoko Supermercado
Mandaguaçu

Distribuição Avulsa 
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Panifi cadora A Predileta
Nova Líder Pastelaria

Panifi cadora A Preferida
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Paranapoema
Auto Posto Paraná

Panifi cadora Evangelista
Presidente Castelo Branco
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Santo Inácio

Açougue São José
Restaurante e Lanchonete ‘O Costelão’

Santa Inês
Auto Posto Santa Inês

Panifi cadora Cantinho do Pão
São Jorge do Ivaí
Auto Posto Forini

Studio Mec Foto e Vídeo
Farmácia Farmadin

Unifl or
Distribuição Avulsa 

Distrito de Fiorópolis
Venda do José Baixinho

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DE COLORADO - COLORADO - PREV

TOMADA DE PREÇO Nº TP – 001/2021 Contrato nº 002/2021

EXTRATO DO ADITIVO 8º PRAZO E VALOR E CONTRATO
Contrato:_ nº 001/2021

Tomada de Preço:_ nº 001/2021

Contratante:_ INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE COLORADO

Contratada:_ : ACTUARY SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA.

CNPJ:_ : 08.211.721/0001-52

Cláusula Primeira objetivo:_ Ter por objeto o 8º Termo Aditivo de prazo e valor da Locação de software para auxiliar na 

análise de processos de aposentadorias e pensões, oferecendo simulações, cálculos e emissão de documentos para serem encaminhadas ao 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

Cláusula Segunda do Valor: R$ 42.000,00 (Quarenta e dois mil reais)

Cláusula Quarta da Vigência: 02/01/2026.

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _

Dotação Departamento Elemento despesa

20.001.09.272.0019.2.100 Desenvolvimento Previdenciário Municipal 3.3.90.40.11.00

Colorado - PR, 10 de dezembro de 2024.

___________________________________
MICHELLY GIOCONDO GONÇALVES JIACOMO

Presidente

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO

Estado do Paraná
PREGAO ELETRONICO N.º 01/2022                                       CONTRATO Nº 74/2022

TERMO ADITIVO DE PRAZO
Contrato: Nº 74/2022

Pregão Eletrônico: Nº 01/2022.

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO.

Contratada: GLOBO INFORMATICA

CNPJ: : 06.249.356/0001-40

Objetivo: CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA ESPECIALISTA DO RAMO PERTINENTE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

FORNECIMENTO DE INTERNET (FIBRAOPTICA FULL) QUE PROVERA SUPORTE AOS SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO DE 

DADOS VOZ IMAGENS PARA TODOS OS SETORES MUNICIPAIS

Do Prazo: O presente termo aditivo tem como PRORROGAÇÃO de prazo, contados a partir do dia 23 (vinte e três) dias, de dezembro de 2024, com 

nova vigência até 31(trinta e um) dias, de janeiro de 2025, do contrato original celebrado entre as partes, nos termos previstos em sua Cláusula Terceira § 2º 

alínea g.

           Colorado – PR, 19 de dezembro de 2024.

___________________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

           

___________________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO
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EXTRATO DE  

TERMO ADITIVO DE VALOR CONTRATO Nº 165/2024 
 

CONTRATO Nº: 165/2024. 

DISPENSA Nº: 019/2024. 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - MUNICIPIO DE COLORADO. 

CONTRATADA: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO SETENTRIÃO 

PARANAENSE – CISAMUSEP. 

CNPJ: 04.956.153/0001-68. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA (Do Objeto): Constitui objeto do presente instrumento a alteração (indicar 
se quantitativa ou qualitativa ou ambas) do Contrato nº 165/2024, relativo à PAGAMENTO DE 
DESPESAS (RATEIO E CONTRIBUÇÕES), REFERENTE ADESÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO SETENTRIÃO PARANAENSE-CISAMUSEP, a 
importância total de R$93.001,08 (NOVENTA E TRÊS MIL, UM REAL E OITO CENTAVOS) 
reais) com fundamento no inciso I, do art. 124 e art. 125 da Lei nº 14.133/21, para melhor adequação 
às finalidades de interesse público.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O contrato ora aditado passa a ter o seguinte quantitativo total:  

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO QTDE 

 

VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL(R$) 

4 GESTÃO ASSOCIADA DA ÁREA DE SAÚDE PUBLICA - IMPLANTAÇÃO, 
DESENVOLVIMENTO EXECUÇÃO DO PROGRAMA DE TRANSPORTE 
SANITARIO ELETIVO DE PACIENTES DO CISAMUSEP - TRANCISA. 

1 22.000,00 22.000,00 

5 Gestão associada da área de Saúde Pública-Consultas e Procedimentos especializado, de 
acordo com a Tabela de Procedimentos CISAMUSEP e Tabela SUS para Municípios 

Consorciados  

1 68.400,00 68.400,00 

6 GESTÃO ASSOCIADA DA ÁREA DE SAÚDE PÚBLICA - IMPLANTAÇÃO 
DESENVOLVIMENTO E EXECUÇÃO DO PROGRAMA DE APOIO À REDE DE 

ATENÇÃO À PESSOA COM DEFICIÊNCIA, COM A APORTE FINANCEIRO PARA 
AQUISIÇÃO DE ÓRTESE E PROTESE, BEM COMO ESTRUTURAÇÃO DE 

OFICINA ORTOPÉDICA PARA MUNICÍPIOS CONSORCIADOS. 

1 2.601,80 2.601,80 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A alteração ora firmada resultará em acréscimo do objeto contratual, no 
percentual de 8,90% do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 1º, do art. 125, da Lei nº 
14.133/21. 
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CLÁUSULA SEGUNDA (Do Pagamento): O acréscimo do objeto contratual resultará na alteração 
do valor do pagamento à CONTRATADA, devendo o CONTRATANTE pagar a quantia total de R$ 
93.001,08 (NOVENTA E TRÊS MIL, UM REAL E OITO CENTAVOS) reais em parcela única.

CLÁUSULA TERCEIRA (Da Dotação Orçamentária): As despesas com a execução do presente 

contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias, para o corrente exercício de 2025,

assim classificados: 09.001.10.302.0007.2.025-Desenvolver as ações de alta e média complexidade 

ambulatorial e hospitalar – Reduzido 395 - Desdobramento 3.3.71.70.00.00.

PARÁGRAFO ÚNICO: As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta das 
dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada exercício. 

CLÁUSULA QUARTA (Do Valor do Termo Aditivo e do Contrato): Dá-se ao termo aditivo o 
valor de R$ 93.001,08 (NOVENTA E TRÊS MIL, UM REAL E OITO CENTAVOS), totalizando o 
contrato o valor de R$ 1.113.606,12 (Hum milhão cento e treze mil seiscentos e seis reais e doze 
centavos).

CLÁUSULA QUINTA (Ratificação): As partes contratantes ratificam as demais cláusulas e 
condições estabelecidas pelo instrumento contratual, não alteradas pelo presente Termo Aditivo.

CLÁUSULA SEXTA (Publicação e Controle): Após a assinatura do contrato deverá seu extrato ser 
publicado, dentro do prazo de 10 (dez) dias, no Diário Oficial do Município, correndo os encargos por 
conta do CONTRATANTE, na forma e no prazo determinado por este.
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MUNICIPIO DE COLORADO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Marcos José Consalter de Mello Ana Paula Alves de Oliveira
CONTRATANTE CONTRATANTE
PREFEITA GESTOR -FMS

Colorado

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Ana Paula Alves de Oliveira
CONTRATANTE

MUNICIPIO DE COLORADO
Marcos José Consalter de Mello
CONTRATANTE 
PREFEITA

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Estado do Paraná 
 

 

2 
Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 

CNPJ 76.970.326/0001-03 – licitacao@colorado.pr.gov.br – http://www.colorado.pr.gov.br/ 
 

CLÁUSULA SEGUNDA (Do Pagamento): O acréscimo do objeto contratual resultará na alteração 
do valor do pagamento à CONTRATADA, devendo o CONTRATANTE pagar a quantia total de R$ 
93.001,08 (NOVENTA E TRÊS MIL, UM REAL E OITO CENTAVOS) reais em parcela única.  
 

CLÁUSULA TERCEIRA (Da Dotação Orçamentária): As despesas com a execução do presente 

contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias, para o corrente exercício de 2025, 

assim classificados: 09.001.10.302.0007.2.025-Desenvolver as ações de alta e média complexidade 

ambulatorial e hospitalar – Reduzido 395 - Desdobramento 3.3.71.70.00.00. 

PARÁGRAFO ÚNICO: As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta das 
dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada exercício.  
 
 
CLÁUSULA QUARTA (Do Valor do Termo Aditivo e do Contrato): Dá-se ao termo aditivo o 
valor de R$ 93.001,08 (NOVENTA E TRÊS MIL, UM REAL E OITO CENTAVOS), totalizando o 
contrato o valor de R$ 1.113.606,12 (Hum milhão cento e treze mil seiscentos e seis reais e doze 
centavos). 
 
CLÁUSULA QUINTA (Ratificação): As partes contratantes ratificam as demais cláusulas e 
condições estabelecidas pelo instrumento contratual, não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 
 
CLÁUSULA SEXTA (Publicação e Controle): Após a assinatura do contrato deverá seu extrato ser 
publicado, dentro do prazo de 10 (dez) dias, no Diário Oficial do Município, correndo os encargos por 
conta do CONTRATANTE, na forma e no prazo determinado por este.  
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DECRETO Nº. 140/2024 
 
Súmula: Abertura de crédito adicional suplementar para reforço de diversas despesas do orçamento 
municipal e dá outras providências. 
      
     WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito Municipal de Paranacity, Estado do Paraná, 
amparado pela Lei Municipal nº. 2.546 de 22/09/2023, 
 
 DECRETA: 
     Artigo 1º. – Fica aberto o crédito adicional suplementar para reforço de despesas do orçamento municipal 
da secretaria de municipal de administração, secretaria municipal de finanças, secretaria municipal de obras 
e serviços urbanos e secretaria municipal de saúde no valor total de R$ 936.750,00 (novecentos e trinta e seis 
mil setecentos e cinquenta reais) nas seguintes dotações orçamentárias: 
 
05.002.04.122.0003.2008 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS DA ADM. 
339039 000 72 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica R$ 123.500,00 
339039 504 72 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica R$ 750,00 

 
06.002.28.843.0007.2086 AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DA DÍVIDA CONTRATUAL 
469071 000 160 Principal da dívida contratual resgatado R$ 390.500,00 
469071 507 160  Principal da dívida contratual resgatado R$ 75.000,00 
469071 504 160 Principal da dívida contratual resgatado R$ 100.000,00 

 
06.002.28.846.0007.2085 CONTRIBUIÇÃO AO PASEP 
339047 000 157 Obrigações tributárias e contributivas R$ 32.000,00 

 
07.002.15.452.0014.2022 MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA 
339039 504 210 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica R$ 30.000,00 

 
07.002.15.452.0014.2023 MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
339039 507 217 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica R$ 125.000,00 

 
08.002.10.301.0026.2035 MANUTENÇÃO DOS POSTOS DE SAÚDE 
339039 303 350 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica R$ 10.000,00 
339039 494 350 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica R$ 20.000,00 

 
08.002.10.302.0026.2036 MANUTENÇÃO DA UPA - UNID. DE PRONTO ATENDIMENTO 24H 
339039 303 361 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica R$ 30.000,00 

 
  Artigo 2º. – Como recurso para atender a abertura do crédito adicional suplementar de que trata o artigo 
anterior, será utilizado: 
I - Anulação das dotações orçamentárias (art. 43, § 1º. Inciso III, Lei 4320/64), no valor de R$ 636.750,00 
(seiscentos e trinta e seis mil setecentos e cinquenta reais), descritas abaixo: 
 
02.001.04.122.0002.2002 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO 
319011 000 1 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil R$ 662,32 
319013 000 2 Contribuições patronais R$ 372,98 
339014 000 4 Diárias  - pessoal civil R$ 1.659,32 
339030 000 5 Material de consumo R$ 1.881,05 
339040 000 9 Serviços de tecnologia da informação R$ 49,38 

 
02.001.04.124.0002.2075 MANUTENÇÃO DA COORDENAÇÃO DE CONTROLE INTERNO 
319011 000 11 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil R$ 2.492,62 

 

 

02.002.04.122.0002.2003 MANUTENÇÃO GABINETEN DO SECRET. DE GOVERNO 
319013 000 24 Contribuições patronais R$ 926,82 

  
03.001.04.092.0003.2004 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PROCURADOR GERAL 
319013 000 33 Contribuições patronais R$ 66,84 
339039 000 39 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica R$ 494,00 
339040 000 40 Serviços de tecnologia da informação R$ 44,75 
339091 000 41 Sentenças judiciais R$ 1.078,04 

 
04.001.04.122.0003.2006 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO OUVIDOR 
319011 000 43 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil R$ 345,31 
319013 000 44 Contribuições patronais R$ 73,96 

 
05.001.04.122.0003.2007 MANUT. DO GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
319013 000 53 Contribuições patronais R$ 369,67 
339014 000 55 Diárias - pessoal civil R$ 906,88 
339030 000 56 Material de consumo R$ 3.371,00 
339039 000 59 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica R$ 125,99 

 
05.002.04.122.0003.2008 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS DA ADM. 
319001 000 61 Aposentadoria, reserva remunerada  R$ 5.986,90 
319011 000 62 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil R$ 419,27 
319013 000 63 Contribuições patronais R$ 11.651,45 
339014 000 66 Diárias - pessoal civil R$ 3.243,24 
339030 000 67 Material de consumo R$ 548,58 
339036 000 71 Outros serviços de terceiros - pessoa física R$ 472,00 
339039 000 72 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica R$ 896,49 
339040 000 73 Serviços de tecnologia da informação R$ 4.142,18 
339046 000 74 Auxílio alimentação R$ 4.197,00 
339093 000 75 Indenizações e restituições R$ 19,76 

 
05.002.04.122.0003.2009 MANUTENÇÃO DAS DIVISÕES DE COMPRAS E LICITAÇÃO 
339046 000 84 Serviços de tecnologia da informação R$ 9.333,15 

 
05.002.04.122.0003.2011 MANUTENÇÃO DA JUNTA DE ALISTAMENTO MILITAR 
319011 000 88 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil R$ 96,00 
319113 000 90 Obrigações patronais R$ 4,00 

 
05.002.04.122.0003.2012 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 
319011 000 97 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil R$ 1.318,89 
339040 000 105 Serviços de tecnologia da informação R$ 3,47 
339197 000 106 Aporte para cobertura do déficit atuarial do RPPS R$ 1.215,52 

 
06.001.04.123.0007.2013 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECRETÁRIO DE FINANÇAS 
319011 000 108 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil R$ 1.744,06 
319013 000 109 Contribuições patronais R$ 1.103,98 
339039 000 115 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica R$ 1.471,00 

 
06.002.04.121.0007.2014 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CONTABILIDADE 
319011 000 117 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil R$ 776,17 
339040 000 125 Serviços de tecnologia da informação R$ 2.836,81 

 
06.002.04.123.0007.2015 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TESOURARIA 
319011 000 127 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil R$ 4.124,74 

 

333093 000 130 Indenizações e restituições R$ 989,10 
339093 000 136 Indenizações e restituições R$ 7,99 
339093 103 136 Indenizações e restituições R$ 2.455,70 

 
06.002.04.125.0007.2016 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO E ARRECADAÇÃO 
319011 000 138 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil R$ 29,20 
319113 000 140 Obrigações patronais R$ 4,25 

 
06.002.04.129.0007.2017 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO 
319011 000 147 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil R$ 40,45 
339040 000 155 Serviços de tecnologia da informação R$ 484,07 

 
07.001.15.122.0014.2018 MANUT. DO GABINETE DO SECR. DE OBRAS E SERV.URBANOS 
319013 000 162 Contribuições patronais R$ 3.849,99 
319113 000 163 Obrigações patronais R$ 618,76 
339030 000 166 Material de consumo R$ 935,33 
339039 000 169 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica R$ 106,45 
339040 000 170 Serviços de tecnologia da informação R$ 776,57 

 
07.002.15.452.0014.2019 MANUT. DO SERVIÇO RODOVIÁRIO MUNICIPAL 
319011 000 179 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil R$ 8,41 
339030 000 183 Material de consumo R$ 408,64 
339039 504 183 Material de consumo R$ 30.750,00 
339039 000 186 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica R$ 450,72 

 
07.002.15.452.0014.2020 MANUT. DA DIVISÃO DE CONSERV. DE VEÍCULOS E MÁQUINAS 
319011 000 189 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil R$ 1.514,70 
339030 000 193 Material de consumo R$ 4.857,70 
339039 000 194 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica R$ 8.799,90 

 
07.002.15.452.0014.2021 MANUTENÇÃO DO TERMINAL RODOVIÁRIO 
339030 000 200 Material de consumo R$ 875,53 
339039 000 202 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica R$ 840,49 

 
07.002.15.452.0014.2022 MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA 
319011 000 204 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil R$ 458,60 
339030 000 208 Material de consumo R$ 34.709,11 
339039 000 210 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica R$ 7.242,28 

 
07.002.15.452.0014.2023 MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
319113 000 214 Obrigações patronais R$ 134,21 
339030 000 216 Material de consumo R$ 122,95 

 
07.002.15.452.0014.2024 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE RUAS E AVENIDAS 
319011 000 219 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil R$ 4.682,11 
339030 000 223 Material de consumo R$ 52,90 
339039 000 224 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica R$ 2.740,87 

 
07.002.15.452.0014.2025 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DO CEMITÉRIO MUNICIPAL 
319011 000 226 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil R$ 16,00 
319113 000 228 Obrigações patronais R$ 65,00 
339030 000 230 Material de consumo R$ 91,09 
339039 000 232 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica R$ 315,85 

 

 

07.002.15.452.0014.2060 MANUTENÇÃO DA CAPELA MORTUÁRIA 
339039 000 241 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica R$ 2.248,62 

 
07.002.15.452.0014.2061 MANUT. E CONSERVAÇÃO DE PRAÇAS, PARQUES E JARDINS 
319011 000 243 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil R$ 113,97 
319113 000 245 Obrigações patronais R$ 39,87 
339030 000 247 Material de consumo R$ 408,21 
339039 000 249 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica R$ 2.167,47 

 
07.002.17.512.0014.2027 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ÁGUA NOS DISTRITOS 
339030 000 237 Material de consumo R$ 494,00 
339039 000 238 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica R$ 3.832,65 
449052 000 239 Equipamentos e material permanente R$ 42,00 

 
07.003.20.122.0010.2064 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECR. DA AGRICULTURA 
319011 000 260 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil R$ 68,56 
319113 000 262 Obrigações patronais R$ 1.748,60 
339030 000 265 Material de consumo R$ 3.388,07 
339039 000 268 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica R$ 135,73 

 
07.003.20.608.0010.2066 MANUTENÇÃO DA PATRULHA MECANIZADA 
339030 000 270 Material de consumo R$ 151,60 
339039 000 271 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica R$ 2.776,85 

 
08.001.10.122.0026.2028 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECRETÁRIO DE SAÚDE 
319011 000 289 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil R$ 4.557,38 
319011 303 289 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil R$ 2.040,37 
319013 000 290 Contribuições patronais R$ 69,95 
339030 000 293 Material de consumo R$ 481,84 
339039 000 296 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica R$ 6.737,52 

 
08.002.10.301.0026.2030 MANUT.DO PROGRAMA DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
319011 000 306 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil R$ 5.187,85 
339039 000 313 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica R$ 3.371,00 

 
08.002.10.301.0026.2031 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA 
319011 000 315 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil R$ 420,66 
319011 303 315 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil R$ 1.556,52 
319013 494 316 Contribuições patronais R$ 20.000,00 
339014 000 318 Diárias - pessoal civil R$ 337,23 
339030 000 319 Material de consumo R$ 167,67 
339039 000 322 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica R$ 2.599,56 
449052 000 323 Equipamentos e material permanente R$ 112,00 
449052 303 323 Equipamentos e material permanente R$ 162.000,00 

 
08.002.10.301.0026.2032 PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIOS DE SAÚDE 
337170 303 324 Rateio pela participação em consórcios públicos R$ 60.000,00 

 
 
08.002.10.301.0026.2033 PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA COM SAÚDE - PAB 
319011 000 325 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil R$ 4.632,93 
339030 000 329 Material de consumo R$ 13,83 
339039 000 331 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica R$ 467,06 

 

 

08.002.10.301.0026.2034 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE SAÚDE BUCAL 
319011 000 333 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil R$ 1.432,60 
339014 303 336 Diárias - pessoal civil R$ 1.124,00 
339030 000 337 Material de consumo R$ 82,25 
339030 303 337 Material de consumo R$ 2.182,08 
339039 000 339 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica R$ 95,92 

 
08.002.10.301.0026.2035 MANUTENÇÃO DOS POSTOS DE SAÚDE 
319011 000 341 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil R$ 14.528,88 
319013 000 343 Obrigações patronais R$ 13.483,00 
339014 000 345 Diárias - pessoal civil R$ 11,32 
339030 000 346 Material de consumo R$ 13.584,15 
339032 000 347 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita R$ 34,79 
339039 000 350 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica R$ 382,39 
339040 000 351 Serviços de tecnologia da informação R$ 166,00 
339093 000 353 Indenizações e restituições R$ 2.394,78 
339093 303 353 Indenizações e restituições R$ 12.000,00 

 
08.002.10.302.0026.2036 MANUT. DA UPA - UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO 24H. 
319011 000 355 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil R$ 706,61 
319013 000 356 Obrigações patronais R$ 94,00 
339039 000 361 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica R$ 14,82 
339039 303 361 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica R$ 3.500,00 
339048 000 362 Outros auxílios financeiros a pessoas físicas R$ 790,00 

 
08.003.10.305.0026.2038 MANUT. DO PROGR. EPIDEMIOLOGIA E CONTROLE DE DOENÇAS 
319011 000 374 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil R$ 553,17 
339030 000 378 Material de consumo R$ 3.768,40 
339030 303 378 Material de consumo R$ 4.789,03 
339039 000 380 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica R$ 1.804,29 
449052 000 381 Equipamentos e material permanente R$ 94,00 

 
09.001.12.122.0018.2040 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO 
319013 000 387 Contribuições patronais R$ 108,61 
339008 000 389 Outros benefícios assistenciais  R$ 854,00 
339030 000 391 Material de consumo R$ 1.591,16 
339032 000 392 Material, bem ou serviço para distr. gratuita R$ 847,00 
339039 000 395 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica R$ 722,23 
339197 000 397 Aporte para cobertura do deficit atuarial do RPPS R$ 88,24 

 
09.002.12.306.0018.2041 MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR 
339032 000 399 Material, bem ou serviço para distr. gratuita R$ 79,99 

 
09.002.12.361.0018.2044 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS 
319013 000 415 Contribuições patronais R$ 2.247,00 
319113 000 416 Obrigações patronais R$ 4.268,46 
339030 000 418 Material de consumo R$ 22,40 
339039 000 421 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica R$ 16,17 

 
09.002.12.361.0018.2047 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
319011 000 432 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil R$ 417,83 
319113 000 433 Obrigações patronais R$ 8.179,37 
339014 000 434 Diárias - pessoal civil R$ 1.124,00 
339030 000 435 Material de consumo R$ 691,75 

 

339039 000 438 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica R$ 32,50 
339039 103 438 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica R$ 5.000,00 

 
09.002.12.365.0018.2048 MANUTENÇÃO DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
319011 000 441 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil R$ 92,67 
319013 000 442 Contribuições patronais R$ 47,00 
319113 000 443 Obrigações patronais R$ 71,40 
339014 000 444 Diárias - pessoal civil R$ 1.124,00 
339030 000 445 Material de consumo R$ 26,00 
339039 000 447 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica R$ 2.788,21 
339039 103 447 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica R$ 14.000,00 

 
09.002.13.122.0025.2051 MANUTENÇÃO DA CASA DA CULTURA 
339039 000 475 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica R$ 1.897,00 

 
09.002.13.392.0025.2052 MANUTENÇÃO DA BIBLIOTECA MUNICIPAL 
319113 000 479 Obrigações patronais R$ 2.517,22 
339039 000 484 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica R$ 1.458,48 

 
09.002.13.392.0025.2080 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA ARTE NA PRAÇA 
339039 000 487 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica R$ 1.914,84 

 
09.002.13.392.0025.2094 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE INCENTIVO A CULTURA 
339039 000 490 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica R$ 2.911,08 

 
09.002.23.695,0041.2093 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE INCENTIVO AO TURISMO 
449052 000 496 Equipamentos e material permanente R$ 0,20 

 
09.003.27.122.0024.2062 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES 
339039 000 504 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica R$ 11.236,00 

 
09.003.27.812.0024.2063 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS 
339014 000 509 Diárias - pessoal civil R$ 337,30 
339039 000 513 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica R$ 2.976,54 

 
10.001.08.122.0028.2053 MANUT.GAB.SECRET. CRIANÇA, DESENV.SOCIAL E HABITAÇÃO 
339014 000 528 Diárias - pessoal civil R$ 621,16 
339030 000 529 Material de consumo R$ 38,19 
339039 000 532 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica R$ 319,29 
339093 000 533 Indenizações e restituições R$ 608,49 

 
10.002.08.243.0028.2076 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 
319011 000 558 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil R$ 58,26 
319013 000 559 Contribuições patronais R$ 80,08 
339014 000 560 Diárias - pessoal civil R$ 1.247,00 
339030 000 561 Material de consumo R$ 1.033,21 
339039 000 564 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica R$ 72,79 

 
10.002.08.243.0028.2105 MANUTENÇÃO DO PROJETO SOCIAL GUARDA MIRIM 
339039 000 610 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica R$ 4.422,88 

 
10.002.08.244.0028.2056 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
339032 000 539 Material, bem ou serviço para distrib. gratuita R$ 6.328,16 
339039 000 540 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica R$ 342,67 

10.002.08.244.0028.2058 MANUTENÇÃO DO C.R.A.S.
339030 000 547 Material de consumo R$ 1.409,03
339039 000 551 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica R$ 179,50

10.005.16.482.0015.2072 MELHORIAS EM MORADIAS DE FAMÍLIAS DE BAIXA RENDA
339030 000 595 Material de consumo R$ 354,08

II - Excesso de arrecadação (art. 43, § 1, Inciso II, Lei 4.320/64) no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil 
reais), conforme descrição abaixo:

00507.00507.99.99.00.00.1.751.0000  - COSIP - Contribuição de 
Iluminação Pública, Art. 149-A, CF

R$ 200.000,00

00504.00504.99.99.00.00.1.704.0000  - Outros Royalties e Compensações 
Financeiras e Patrimoniais Não Previdenciárias

R$ 100.000,00

     Artigo 3º. – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

     Paço Municipal Adalberto Inocêncio – Paranacity – Estado do Paraná, em 26 de dezembro de 2024.

Waldemar Naves Cocco Junior
PREFEITO MUNICIPAL

Paço Municipal Adalberto Inocêncio – Paranacity – Estado do Paraná, em 

Waldemar Naves Cocco Junior
PREFEITO MUNICIPAL
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Exercício 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 

Paraná 
 2024 

CNPJ:  78.092.293/0001-71 

PROCESSO: 
SECRETARIA DE ORIGEM:  

CONTROLE PROCESSUAL E CONTRATUAL 

LICITAÇÃO:  
FORNECEDOR:  
CPF/CNPJ:  
CONTRATO:  

 
6 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
Inexigibilidade - 8 / 2024 
IMPACTO LTDA 
05.306.560/0001-92 
57 / 2024 

ASSUNTO: Chamamento público para seleção de projetos para fomento cultural destinados a pessoas jurídicas com ou sem fins lucrativos, com 
vistas à realização de Plano de Ação proposto pelo Município de Santa Inês para a execução da Lei Complementar 195/2022 – Lei Paulo 
Gustavo 

A VISTA FORMA DE PAGAMENTO:  
26/12/2024 à 24/12/2025 
363 Dias 
365 Dias 
26/12/2024 à 24/12/2025 
363 Dias 
44.129,24 
44.129,24 
27/12/2024 
26/12/2024 
2024057 

PERÍODO DE VIGÊNCIA (Datas):  

ID. CONTRATO:  
DATA DO CONTRATO:  
DATA DA PUBLICAÇÃO:  
VALOR TOTAL DO CONTRATO:  
VALOR CONTRATO + ADITIVOS:  
QTD. TEMPO NA EXECUÇÃO:  
PERÍODO DE EXECUÇÃO (Datas):  
PRAZO DE EXECUÇÃO/ENTREGA:  
QTD. TEMPO NA VIGÊNCIA:  

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES
Estado do Paraná

Termo de aditivo n°7 Termo do contrato nº.2/2022,  objetivando a Contratação de 
empresa de engenharia para execução de serviços técnicos relativos à execução de 
projetos de engenharia, arquitetura  e paisagismo, acompanhamento e planejamento de 
obras, orçamentos, pareceres técnicos, cronogramas, memoriais descritivos, documentos 
técnicos de convênios com o governo Federal e governo do Estado e demais serviços 
relacionados com as atribuições técnicas do ramo de atividade contratada.. decorrente 
de Pregão n°   35/2021, que entre si celebram PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
INES e a ENTECH ENGENHARIA E TECNOLOGIA LTDA inscrita no CNPJ sob nº. 
41.313.006/0001-04 aditiva o contrato na importância de R$    57.780,00 (cinquenta e 
sete mil, setecentos e oitenta reais) nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.  

SANTA INES 26 de Dezembro de 2024.

PREFEITO MUNICIPAL
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EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES
Estado do Paraná

Termo de aditivo n°4 Termo do contrato nº.8/2023,  objetivando a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PUBLICIDADE INSTITUCIONAIS, EDUCATIVO E ORIENTAÇÃO 
SOCIAL, CAMPANHAS EDUCATIVAS NA ÁREA DE SAÚDE, EVENTOS CULTURAIS, 
EVENTOS ARTISTICOS E DESPORTIVOS, ATOS OFICIAIS PRODUÇÃO E 
GRAVAÇÃO DE SPOTS DE TEXTO DE CARATER INFORMATIVO E INSTITUCIONAIS. 
DIVULGAÇÃO E FLASHES AO VIVO E GRAVADA EM PROGRAMA EXCLUSIVO DE 
NOTÍCIAS.. decorrente de Pregão n°    3/2023, que entre si celebram PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SANTA INES e a J. SILVA SANTOS-SERVIÇOS ARTISTICOS inscrita 
no CNPJ sob nº. 11.470.198/0001-93. aditivam o contrato na importância de R$    
23.640,00 (vinte e três mil, seiscentos e quarenta reais) nos termos  da  Lei de 
licitações n.º 8.666/93.  
Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

SANTA INES 26 de dezembro de 2024.

PREFEITO MUNICIPAL
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EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES
Estado do Paraná

Termo de aditivo n°6 Termo do contrato nº.2/2022,  objetivando a Contratação de 
empresa de engenharia para execução de serviços técnicos relativos à execução de 
projetos de engenharia, arquitetura  e paisagismo, acompanhamento e planejamento de 
obras, orçamentos, pareceres técnicos, cronogramas, memoriais descritivos, documentos 
técnicos de convênios com o governo Federal e governo do Estado e demais serviços 
relacionados com as atribuições técnicas do ramo de atividade contratada.. decorrente 
de Pregão n°   35/2021, que entre si celebram PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
INES e a ENTECH ENGENHARIA E TECNOLOGIA LTDA inscrita no CNPJ sob nº. 
41.313.006/0001-04 aditiva o contrato com término 07/01/2026 
As prorrogações serão consideradas efetuadas nas datas de vencimento  respectivas do 
contrato original  admitindo-se  nova prorrogação nos termos  da  Lei de licitações n.º 
8.666/93.  

SANTA INES 26 de Dezembro de 2024.

PREFEITO MUNICIPAL
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EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES
Estado do Paraná

Termo de aditivo n°3 Termo do contrato nº.8/2023,  objetivando a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PUBLICIDADE INSTITUCIONAIS, EDUCATIVO E ORIENTAÇÃO 
SOCIAL, CAMPANHAS EDUCATIVAS NA ÁREA DE SAÚDE, EVENTOS CULTURAIS, 
EVENTOS ARTISTICOS E DESPORTIVOS, ATOS OFICIAIS PRODUÇÃO E 
GRAVAÇÃO DE SPOTS DE TEXTO DE CARATER INFORMATIVO E INSTITUCIONAIS. 
DIVULGAÇÃO E FLASHES AO VIVO E GRAVADA EM PROGRAMA EXCLUSIVO DE 
NOTÍCIAS.. decorrente de Pregão n°    3/2023, que entre si celebram PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SANTA INES e a J. SILVA SANTOS-SERVIÇOS ARTISTICOS inscrita 
no CNPJ sob nº. 11.470.198/0001-93. aditivam o contrato com término 28/12/2025 As 
prorrogações serão consideradas efetuadas nas datas de vencimento  respectivas do 
contrato original  admitindo-se  nova prorrogação nos termos  da  Lei de licitações n.º 
8.666/93.  
Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

SANTA INES 26 de dezembro de 2024.

PREFEITO MUNICIPAL
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